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I\DICAÇAO N" -ríTírzur?_
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a desapropriar parte do

imóvel situado na Avenida AlbeÍo Sá, n'65, baino Vicente Pinzón, no

Município de Fortaleza.

EXCELENTÍSSIMO SE.T'HOR PRESIDENTE DA CÂMARA MU)'IICIPAL DE FORTALEZA.

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,
r em. respeitosamente. submeter ao Plenário desta Augusta Casa Legislativa a Indicação em epígrafe.

Certo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovada em Plenário, a Indicação
seja encaminhada ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de Fortaleza, a fim de que, após sua

apreciação. retome à Casa Legislativa em forma de Mensagem.

DEPARTAMENTO
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CÂMARA, MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete Vereador Emanuel Acrizio de Freitas

ver.emanuelacrizio@gmail.com

INDICAÇAO N" íô / 2029
PROJETO DE LEI N'

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a desapropriar parte do

imóvel situado na Avenida Alberto Sá, n" 65, bairro Vicente Pinzón, no

Município de Fortaleza.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l'. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a desapropriar parte do imóvel situado na Avenida

Alberto Sá. n' 65, bairro Vicente Pinzón, no Município de Fortaleza, considerando que as obras do Únel

da Ar'. Alberto Sá inutilizaram. para fins comerciais. o imóvel pertencente a Papicu Imobiliária Ltda.

.\rt. 2". Esta Lci entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTANIENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPÀL DE FORTALEZA,EM 

-
DE DE2O23.

ENIANUE IO DE I.'REITAS

vEREADOR DO P.{RIIDO PROGR.ESSI S'IA

ç

Rua Dr. Thompson Bulcâo, 830 - Fone: (85) 3444 8370 - Luciano Cavalcante

Caixa Postal 2671 - CÉP 60.810-460 - FoÍtaleza -Ceará
CNPJ - 06.621.791.0001-53



CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
Gabinete Vereador Emanuel Acrizio de Freitas

ver,emanuelacrizio@gmail.com

JUSTII'ICATI\A

Este prqeto se justifica em razão da necessidade do Poder Executivo realizr a

desapropriaçào de parte do imóvel situado na Avenida Alberto Sá, n" 65. bairro Vicente Pinzón, no

Municipro de Fortaleza, considerando que as obras do tunel da Av. Alberto Sá inutilizaram, paxa fins

com!-rciais. o referido rmóvel, pertencente a Papicu Imobiliária Ltda.

Em 09 de janeiro de 2019, o imóvel foi objeto de Ação de Desapropriação. na 14'Vara da

I azenda Pública da Comarca de Fortaleza. sob o n" 0101244-63.2019.8.06.0001.

PoÍanto. diante dos motivos acima expostos, postula-se ao Poder Executivo Municipal que

viabilize o encamiúamento de tal solicitaçâo, por se tratar de medida de interesse social, pleiteando, por

Í'im, aos nobres pares, a aprovação do indicado.

E]\,IANLE ZIO DE FREITAS
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